
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/37925 50248/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFG - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

DESPACHO

 42483/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Incomodidade sonoraProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Viabilidade e modo de legalização

Técnico responsável: Rita da Silva Ramôa

Agente de fiscalização: Paula Silva

Local: Gelcar - Rua de Volteiro, nº 6, Freguesia de Sequeira Nº 6, União de Freguesia Sequeira,
4705-629 Braga

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/37058 de 17 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Em conformidade com a informação que antecede, propõe-se superiormente:

A remessa do presente processo à DMGT - DU - DAT para informar, da viabilidade e modo de
legalização, de forma a instruir convenientemente a medida de reposição de legalidade
urbanística, nos termos do artigo 102.º A do RJUE, na sua redação atual;

A notificação do explorador do local em causa, ora identificado no processo, dando
conhecimento do teor da denúncia, para, num prazo de dez (10) dias úteis, se pronunciar
quanto às medidas corretivas a implementar de forma a minimizar os danos causados aos
moradores vizinhos e informar que, decorrido tal prazo, caso a situação se mantenha, esta
edilidade despoletará o procedimento inerente, com vista à adoção da medida tida por
conveniente com base na violação do Regulamento Geral do Ruído (DL n.º 9/2007, de 17/01,
com as alterações do DL n.º 278/2007, de 01/08);

O encaminhamento da presente denuncia para a a Autoridade Regional de Saúde por ser a
entidade competente para intervir no que toda ao fumos; e

Que seja dado conhecimento de tal diligência aos interessados.

 

À superior consideração da Diretora do Departamento de Fiscalização Dr.ª Barbara Magalhães,

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.
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